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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
Gabinete do Desembargador João Alves da Silva
DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026822.53.2010.815.0011
RELATOR    : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz convocado
APELANTE  : Alberto Vinicius Montenegro Belo
                       (Adv. Elibia Afonso de Sousa)
APELADO : IPSEM – Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Campina Grande  (Adv.: Diogo Flávio Lyra Batista)
APELAÇÃO CÍVEL. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO.
- Cabe ao relator, monocraticamente, homologar pedido de desistência apresentado pela parte, nos termos dos arts. 501, do CPC c/c art. 127, XXX, do RITJPB.
Relatório

Trata-se de apelação cível interposta por Alberto Vinicius Montenegro Belo contra sentença que julgou improcedentes os pedidos constantes da ação de reversão de aposentadoria por ele promovida em desfavor da IPSEM – Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Campina Grande

Inconformado, alega o recorrente, sucintamente, que goza de sua capacidade física plena, assim se torna plenamente hábil para voltar à sua atividade.

Ao final, pleiteia o provimento do recurso, para reformar a sentença e garantir a reversão/suspensão do processo de aposentadoria por invalidez, por ter trazido aos autos provas comprovando sua aptidão ao labor.
Após a admissibilidade do recurso pelo Juízo a quo, a parte apelante, às fls. 141/142, afirmou não ter mais interesse no feito e requereu a homologação do pedido de desistência e a consequente baixa do processo.

Devidamente intimado para se manifestar, a parte apelada pugnou pela extinção do processo com julgamento do mérito, manifestando-se pela aquiescência ao pedido de desistência do recurso de apelação interposto pelo autor. 
É o relatório. Decido
Como se verifica da petição de fls. 141/142, o autor informa que não tem mais interesse no prosseguimento do recurso, in verbis:

“Ante o indeferimento do pleito e manejo do recurso falado e por o autor já contar com 03 anos do ingresso da presente ação, este não possui mais interesse em voltar para a atividade, perdendo assim, o objeto da demanda.

Assim, sendo, ante a ausência de interesse jurídico de prosseguir no feito, pede pela homologação do pedido de desistência e consequente baixa do mesmo junto ao sistema do Tribunal de Justiça da Paraíba.”
No caso vertente deve-se aplicar o disposto no art. 501, do Código de Processo Civil, que permite a desistência do recurso a qualquer tempo.

Na mesma direção, preceitua o art. 127, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, que ao dispor sobre as atribuições do Relator assinala:
“Art. 127 – São atribuições do relator:

XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar desistência, ainda que se ache o feito em mesa para julgamento.”
Posto isso, com fulcro no art. 501 e art. 557, caput, do Código de Processo Civil c/c art. 127, XXX, do RITJPB, homologo o pedido de desistência e nego seguimento ao recurso, por força da prejudicialidade decorrente da desistência.
Publique-se. Intime-se.
João Pessoa, 08 de julho de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho


Juiz convocado
